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SUBSTITUTIVO No 1 AO PLL No 40/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   fixação   em   áreas   de acesso   comum   e   de   fácil
visualização,    inclusive   perto   de   aparelhos   de   telefones   fixos,   de
cartazes  contendo o  número  dos telefones  úteis e  de emergência  em
todos   os   estabelecimentos   de   ensino infantil,   fundamental,   médio,
tdéecnnácmoinãdâY,geEri3rRÉSIsmAURn,icÉpéoóseHAJficAaÉ:.í,cujacampanhaserá

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITulçÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA ¥eguiraoplenário
uür!(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS  DA AMIZADE j€eguiraoplenário
!Hr\\,/`J'

(Membro) EArquivar

Justificativa.. /
Câmara Municipal de Jacareí,  A 3  de maio de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`Á) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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SUBSTITUTIVO No 1  AO PLL N° 40/2023 -PROJETO DE  LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   fixação   em áreas de acesso comum    e   de   fácil
visualização,  inclusive  perto de aparelhos de telefones fixos,  de  cartazes
contendo  o  número  dos  telefones  úteis  e  de  emergência  em  todos  os
estabelecimentos   de   ensino infantil, fundamental médio, técnico   e
superior do  município  de  Jacareí,  cuja  campanha  será  denominada  "SE
PRECISAR,  É SÓ CHAMAR".

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,   nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Ea§eguir ao pienário
C_ •vü

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES •RseguiraoplenárioEArquivar

/y   ,,/

(Relator)

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) `   '''Seguirao plenário //Áí/,1`,;l,T,lL,

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   'A\ i`  de maio de 2024.

CONCLUSÃ0:

Diante das maniiestações acima, a proposftura deverá ser:

r4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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SUBSTITUTIVO No 1 AO PLL N° 40/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   fixação   em áreas de acesso comum   e   de   fácil
visualização,  inclusive  perto de  aparelhos de telefones fixos,  de cariazes
contendo  o  número  dos  telefones  úteis  e  de  emergência  em  todos  os
estabelecimentos   de   ensino infantil, fundamental médio,    técnico   e
superior do  municípjo  de  Jacareí,  cuja  campanha  será denominada  "SE
PRECISAR,  É SÓ CHAMAR".

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assipatura

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) Seguir ao Plenário

/y/7\,//,---*\í,1

(Presidente) EArquivar
(`          i;",i`1

HERNANI BARRETO Eeguíraop,enárío
n',r)`

(Relator) EArquivar
'/l   /n           /

EDGARD SASAKl Eseguiraoplenárjo
(Membro) EArquivar

\`  _-,-

Justificativa:

Câmara Municipal deJacareí,    `1   `'',    de maiode 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

{#) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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